
 

 

 

Nº 195, terça-feira, 8 de outubro de 201344 ISSN 1677-7042 1

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais 
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos al
fabetizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação (PBA/MEC), 
resolve: 

Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Mirassol (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com 
os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto. 

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta 
Portaria, que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Por
taria. 

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 5.843,02 (cinco mil oitocentos e 
quarenta e três reais e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme o Anexo II a esta 
Portaria. 

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos 
relativos à produção dos procedimentos, Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no 
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de 
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 
2012. 

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de 
Mirassol (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados ex
clusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a 
contar da data de publicação desta Portaria. 

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos 
recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Mirassol (SP), em conformidade com o 
estabelecido no Anexo II a esta Portaria. 

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

UF Código
IBGE 

Município 
executor 

Município
participante 

CNES Estabelecimentos de saúde 

SP 353030 Mirassol Mirassol 2716275 Associação Lar São Francisco de
Assis na Providência de Deus 

ANEXO II 

UF Código IBGE Município 
executor 

Município
participante 

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente
à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Bra

sil e Procedimentos relacionados 
SP 353030 Mirassol Mirassol R$ 5.843,02 

UF Código IBGE Município 
executor 

Município
participante 

Valor Referente a 03 meses de Consulta Of
talmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 353030 Mirassol Mirassol R$ 1.096,99 

PORTARIA Nº 2.305, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013 

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi
gilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados 
que regularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Am
bulatorial (SIA/SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.201/GM/MS, de 17 de 
junho de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância 
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços 
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não 
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), no período de dezembro 
de 2012 a março de 2013; 

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em 
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira do 1º e 2º quadrimestre de 2013 
para os Municípios constantes do Anexo a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 
15 de agosto de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS. 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 1.323.318,06 
(um milhão trezentos e vinte e três mil trezentos e dezoito reais e seis centavos) a serem custeados com 
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos De
correntes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços na unidade orçamentária do Fundo Nacional 
de Saúde (FNS), Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

Municípios que regularizaram a produção no SIA-SUS 

Itaju do Colônia 
Ituberá 
Iuiú 
Jitaúna 
Mulungu do Morro 
Mundo Novo 
Oliveira dos Brejinhos 
Pindaí 
Pindobaçu 
Pintadas 
Potiraguá 
Quixabeira 
Santa Brígida 
Santa Teresinha 
São José da Vitória 
Serrinha 
Teixeira de Freitas 
Teodoro Sampaio 
Uauá 
TOTAL BAHIA 

291540 
291730 
291733 
291830 
292205 
292210 
292320 
292450 
292460 
292465 
292540 
292593 
292760 
292850 
292935 
293050 
293135 
293140 
293200 
27 

2.400,00 
3.258,53 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
3.054,65 
2.855,12 
2.400,00 
2.523,33 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
9.354,39 
17.303,12 
2.400,00 
3.044,24 
96.516,94 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
670,35 
658,12 
-
-
428,45 
-
9.771,74 
-
-
19.214,99 

CEARÁ 

Cariús 
Jati 
Marco 
TOTAL CEARÁ 

Cód. IBGE 

230330 
230720 
230780 
03 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

2.400,00 
2.400,00 
3.067,23 
7.867,23 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
1.321,43 
525,55 
1.732,18 
3.579,16 

ESPÍRITO SANTO 

Serra 
TOTAL ESPÍRITO SANTO 

Cód. IBGE 

320500 
01 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

51.130,85 
51.130,85 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
28.875,55 
28.875,55 

GOIÁS 

Buritinópolis 
Cavalcante 
Iaciara 
Mundo Novo 
Mutunópolis 
São Domingos 
Tu r v e l â n d i a 
TOTAL GOIÁS 

MARANHÃO 

Alto Parnaíba 
Axixá 
Cachoeira Grande 
João Lisboa 
Lima Campos 
Porto Franco 
Rosário 
São Domingos do Maranhão 
São Francisco do Maranhão 
São José de Ribamar 
TOTAL MARANHÃO 

MINAS GERAIS 

Andradas 
Campina Verde 
Central de Minas 
Diogo de Vasconcelos 
Ervália 
Estrela do Sul 
Pratápolis 
São Gonçalo do Rio Abaixo 
São José da Barra 
Tu p a c i g u a r a 
TOTAL MINAS GERAIS 

MATO GROSSO 

Araguaiana 
Campo Novo do Parecis 
Lambari D'Oeste 
Nova Santa Helena 
Rio Branco 
TOTAL MATO GROSSO 

Cód. IBGE 

520396 
520530 
520990 
521405 
521410 
521980 
522155 
07 

Cód. IBGE 

210050 
2 1 0 11 0 
210237 
210550 
210600 
210900 
210960 
2 11 0 7 0 
2 11 0 9 0 
2111 2 0 
10 

Cód. IBGE 

310260 
31111 0 
3 11 5 7 0 
312170 
312400 
312480 
315290 
316190 
316294 
316960 
10 

Cód. IBGE 

510100 
510263 
510523 
510619 
510720 
05 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
16.800,00 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.860,56 
2.400,00 
2.690,92 
4.896,75 
4.076,73 
2.400,00 
20.293,39 
46.818,36 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

4.588,32 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.946,35 
26.734,67 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

2.400,00 
3.518,44 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
1 3 . 11 8 , 4 4 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
244,16 
710,53 
878,43 
463,78 
279,21 
787,20 
309,69 
3.672,99 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
-
1.038,87 
-
1.615,47 
805,92 
1.519,67 
2.765,38 
2.302,29 
1 . 0 11 , 4 0 
11 . 4 6 0 , 4 6 
22.519,46 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
2.591,20 
1.322,80 
466,10 
277,84 
1.288,43 
514,69 
-
-
484,48 
1.663,92 
8.609,45 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
218,46 
1.987,00 
-
-
-
2.205,46 

Competência do 1º e 2º quadrimestre/2013 
ALAGOAS Cód. IBGE Piso Estruturante 

Fonte: FNS Quadrimestral 
Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes

tral 
Piranhas 270710 3.037,95 1.715,65 
TOTAL ALAGOAS 01 3.037,95 1.715,65 

PA R Á 

Baião 
Magalhães Barata
TOTAL PARÁ 

PA R A Í B A 

Caiçara 
Igaracy 
Manaíra 
Riachão 
TOTAL PARAÍBA 

PERNAMBUCO 

Águas Belas 
Alagoinha 
Belém de São Francisco 
Caetés 
Camutanga 

Cód. IBGE 

150120 
150410 
02 

Cód. IBGE 

250360 
250260 
250900 
251274 
04 

Cód. IBGE 

260050 
260060 
260160 
260320 
260360 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

4.750,82 
2.400,00 
7.150,82 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
9.600,00 

Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

4.934,14 
2.400,00 
2.582,38 
3.260,47 
2.400,00 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
2.682,97 
558,90 
3.241,87 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
-
-
-
-
-

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 
-
-
-
-
-

BAHIA Cód. IBGE Piso Estruturante 
Fonte: FNS Quadrimestral 

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes
tral 

Barra do Choça 290290 4.295,62 2.425,90 
Cairu 290540 2.400,00 1.091,49 
Canavieiras 290630 4.481,96 2.531,14 
Cândido Sales 290670 3.378,08 -
Chorrochó 290770 2.400,00 -
Encruzilhada 291040 2.900,13 1.637,81
Érico Cardoso 290050 2.400,00 -
Esplanada 291060 4.067,78 -

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013100800044 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos al-
fabetizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação (PBA/MEC),
resolve:

Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Mirassol (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com
os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta
Portaria, que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 5.843,02 (cinco mil oitocentos e
quarenta e três reais e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme o Anexo II a esta
Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção dos procedimentos, Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de
2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Mirassol (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados ex-
clusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Mirassol (SP), em conformidade com o
estabelecido no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código
IBGE

Município
executor

Município
participante

CNES Estabelecimentos de saúde

SP 353030 Mirassol Mirassol 2716275 Associação Lar São Francisco de
Assis na Providência de Deus

ANEXO II

UF Código IBGE Município
executor

Município
participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente
à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Bra-

sil e Procedimentos relacionados
SP 353030 Mirassol Mirassol R$ 5.843,02

UF Código IBGE Município
executor

Município
participante

Valor Referente a 03 meses de Consulta Of-
talmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 353030 Mirassol Mirassol R$ 1.096,99

PORTARIA Nº 2.305, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados
que regularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Am-
bulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.201/GM/MS, de 17 de
junho de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), no período de dezembro
de 2012 a março de 2013;

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira do 1º e 2º quadrimestre de 2013
para os Municípios constantes do Anexo a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em
15 de agosto de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 1.323.318,06
(um milhão trezentos e vinte e três mil trezentos e dezoito reais e seis centavos) a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos De-
correntes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços na unidade orçamentária do Fundo Nacional
de Saúde (FNS), Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito
Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios que regularizaram a produção no SIA-SUS

Competência do 1º e 2º quadrimestre/2013
ALAGOAS Cód. IBGE Piso Estruturante

Fonte: FNS Quadrimestral
Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-

tral
Piranhas 270710 3.037,95 1.715,65
TOTAL ALAGOAS 01 3.037,95 1.715,65

BAHIA Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Barra do Choça 290290 4.295,62 2.425,90
Cairu 290540 2.400,00 1.091,49
Canavieiras 290630 4.481,96 2.531,14
Cândido Sales 290670 3.378,08 -
Chorrochó 290770 2.400,00 -
Encruzilhada 291040 2.900,13 1.637,81
Érico Cardoso 290050 2.400,00 -
Esplanada 291060 4.067,78 -

Itaju do Colônia 291540 2.400,00 -
Ituberá 291730 3.258,53 -
Iuiú 291733 2.400,00 -
Jitaúna 291830 2.400,00 -
Mulungu do Morro 292205 2.400,00 -
Mundo Novo 292210 3.054,65 -
Oliveira dos Brejinhos 292320 2.855,12 -
Pindaí 292450 2.400,00 -
Pindobaçu 292460 2.523,33 -
Pintadas 292465 2.400,00 -
Potiraguá 292540 2.400,00 670,35
Quixabeira 292593 2.400,00 658,12
Santa Brígida 292760 2.400,00 -
Santa Teresinha 292850 2.400,00 -
São José da Vitória 292935 2.400,00 428,45
Serrinha 293050 9.354,39 -
Teixeira de Freitas 293135 17.303,12 9.771,74
Teodoro Sampaio 293140 2.400,00 -
Uauá 293200 3.044,24 -
TOTAL BAHIA 27 96.516,94 19.214,99

CEARÁ Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Cariús 230330 2.400,00 1.321,43
Jati 230720 2.400,00 525,55
Marco 230780 3.067,23 1.732,18
TOTAL CEARÁ 03 7.867,23 3.579,16

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Serra 320500 51.130,85 28.875,55
TOTAL ESPÍRITO SANTO 01 51.130,85 28.875,55

GOIÁS Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Buritinópolis 520396 2.400,00 244,16
Cavalcante 520530 2.400,00 710,53
Iaciara 520990 2.400,00 878,43
Mundo Novo 521405 2.400,00 463,78
Mutunópolis 521410 2.400,00 279,21
São Domingos 521980 2.400,00 787,20
Tu r v e l â n d i a 522155 2.400,00 309,69
TOTAL GOIÁS 07 16.800,00 3.672,99

MARANHÃO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Alto Parnaíba 210050 2.400,00 -
Axixá 2 1 0 11 0 2.400,00 1.038,87
Cachoeira Grande 210237 2.400,00 -
João Lisboa 210550 2.860,56 1.615,47
Lima Campos 210600 2.400,00 805,92
Porto Franco 210900 2.690,92 1.519,67
Rosário 210960 4.896,75 2.765,38
São Domingos do Maranhão 2 11 0 7 0 4.076,73 2.302,29
São Francisco do Maranhão 2 11 0 9 0 2.400,00 1 . 0 11 , 4 0
São José de Ribamar 2 111 2 0 20.293,39 11 . 4 6 0 , 4 6
TOTAL MARANHÃO 10 46.818,36 22.519,46

MINAS GERAIS Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Andradas 310260 4.588,32 2.591,20
Campina Verde 3 1111 0 2.400,00 1.322,80
Central de Minas 3 11 5 7 0 2.400,00 466,10
Diogo de Vasconcelos 312170 2.400,00 277,84
Ervália 312400 2.400,00 1.288,43
Estrela do Sul 312480 2.400,00 514,69
Pratápolis 315290 2.400,00 -
São Gonçalo do Rio Abaixo 316190 2.400,00 -
São José da Barra 316294 2.400,00 484,48
Tu p a c i g u a r a 316960 2.946,35 1.663,92
TOTAL MINAS GERAIS 10 26.734,67 8.609,45

MATO GROSSO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Araguaiana 510100 2.400,00 218,46
Campo Novo do Parecis 510263 3.518,44 1.987,00
Lambari D'Oeste 510523 2.400,00 -
Nova Santa Helena 510619 2.400,00 -
Rio Branco 510720 2.400,00 -
TOTAL MATO GROSSO 05 1 3 . 11 8 , 4 4 2.205,46

PA R Á Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Baião 150120 4.750,82 2.682,97
Magalhães Barata 150410 2.400,00 558,90
TOTAL PARÁ 02 7.150,82 3.241,87

PA R A Í B A Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Caiçara 250360 2.400,00 -
Igaracy 250260 2.400,00 -
Manaíra 250900 2.400,00 -
Riachão 251274 2.400,00 -
TOTAL PARAÍBA 04 9.600,00 -

PERNAMBUCO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Águas Belas 260050 4.934,14 -
Alagoinha 260060 2.400,00 -
Belém de São Francisco 260160 2.582,38 -
Caetés 260320 3.260,47 -
Camutanga 260360 2.400,00 -
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Correntes 260470 2.400,00 -
Cumaru 260490 2.400,00 -
Custódia 260510 4.167,48 -
Feira Nova 260540 2.520,43 -
Itambé 260765 4.371,25 -
Itapetim 260770 2.400,00 -
Lagoa do Itaenga 260850 2.508,69 -
Lajedo 260880 4.512,82 -
Orobó 260970 2.782,52 -
Primavera 2 6 11 4 0 2.400,00 -
Santa Maria da Boa Vista 261260 5.051,15 -
TOTAL PARAÍBA 16 51.091,31 -

PIAUÍ Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Colônia do Gurguéia 220275 2.400,00 423,05
Hugo Napoleão 220460 2.400,00 -
Jaicós 220520 2.400,00 1.254,87
Landri Sales 220560 2.400,00 393,12
Nazaré do Piauí 220670 2.400,00 500,27
Nossa Senhora de Nazaré 220675 2.400,00 -
Parnaíba 220770 17.875,57 10.095,02
São José do Piauí 221020 2.400,00 480,25
TOTAL PIAUÍ 08 34.675,57 13.146,58

PA R A N Á Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Bela Vista da Caroba 410275 2.400,00 285,36
Carlópolis 410470 2.400,00 940,75
Catanduvas 410500 2.400,00 697,14
Leópolis 4 11 3 4 0 2.400,00 294,93
Moreira Sales 4 11 6 1 0 2.400,00 904,60
Morretes 4 11 6 2 0 2.400,00 -
Ortigueira 4 11 7 3 0 3.025,24 1.708,47
Ramilândia 412125 2.400,00 298,28
Roncador 412250 2.400,00 841,12
Santa Helena 412350 2.927,96 1.653,53
TOTAL PARANÁ 10 25.153,20 7.624,16

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Espírito Santo 240350 2.400,00 -
Felipe Guerra 240370 2.400,00 -
Jardim de Angicos 240550 2.400,00 178,15
Presidente Juscelino 241030 2.400,00 617,39
Santana do Seridó 2 4 11 4 2 2.400,00 195,30
Timbaúba dos Batistas 241430 2.400,00 162,63
TOTAL RIO GRANDE DO NOR-
TE

06 14.400,00 1.153,47

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Alecrim 430030 2.400,00 496,03
Capão Bonito do Sul 430462 2.400,00 -
Carlos Barbosa 430480 3.133,66 -
Cerro Grande 430515 2.400,00 -
Dom Feliciano 430650 2.400,00 -
Independência 431040 2.400,00 -
Maratá 4 3 11 7 9 2.400,00 -
Monte Alegre dos Campos 431237 2.400,00 -
Morrinhos do Sul 431244 2.400,00 -
Nicolau Vergueiro 431267 2.400,00 123,21
Progresso 431515 2.400,00 -
Saldanha Marinho 431643 2.400,00 -
São Luiz Gonzaga 431890 4.234,88 -
São Martinho da Serra 431912 2.400,00 -
Ta p e s 4 3 2 11 0 2.400,00 -
Tu p a r e n d i 432230 2.400,00 -
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 16 40.968,54 619,24

SANTA CATARINA Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Alfredo Wagner 420070 2.400,00 702,06
Arvoredo 420165 2.400,00 154,43
Dona Emma 420510 2.400,00 258,57
Entre Rios 420517 2.400,00 2 1 2 , 11
Flor do Sertão 420535 2.400,00 11 6 , 1 7
Lontras 420990 2.400,00 719,28
Rio das Antas 421440 2.400,00 426,20
Ta i ó 421780 2.400,00 1.197,34
Ti g r i n h o s 421795 2.400,00 120,81
Três Barras 421830 2.400,00 1.278,38
União do Oeste 421885 2.400,00 210,74
TOTAL SANTA CATARINA 11 26.400,00 5.396,08

SERGIPE Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

General Maynard 280250 2.400,00 -
Japaratuba 280330 2.400,00 -
Pedra Mole 280500 2.400,00 206,78
Riachão do Dantas 280580 2.400,00 -
Tobias Barreto 280740 5.960,58 3.366,17
Umbaúba 280760 2.809,98 1.586,91
TOTAL SERGIPE 06 18.370,56 5.159,85

SÃO PAULO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Colômbia 351210 2.400,00 433,58
Iaras 351925 2.400,00 470,00
Jambeiro 352490 2.400,00 379,52

Lavínia 352650 2.400,00 645,41
Manduri 352860 2.400,00 623,41
Patrocínio Paulista 353630 2.400,00 904,73
Ta q u a r a l 355365 2.400,00 203,22
To r r i n h a 355470 2.400,00 642,68
TOTAL SÃO PAULO 08 19.200,00 4.302,54

TO C A N T I N S Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Bernardo Sayão 170320 2.400,00 317,96
Fortaleza do Tabocão 170825 2.400,00 167,14
Goianorte 170830 2.400,00 370,78
Lagoa do Tocantins 1 7 11 9 5 2.400,00 251,19
Lizarda 171240 2.400,00 254,82
Marianópolis do Tocantins 171250 2.400,00 3 2 4 , 11
Palmeirópolis 171575 2.400,00 580,29
Sucupira 172085 2.400,00 121,84
TOTAL TOCANTINS 08 19.200,00 2 . 3 8 8 , 11

TOTAL BRASIL 159 528.234,44 133.424,59

TOTAL 1º E 2º QUADRIMESTRE - POR PI-
SO

1.056.468,88 266.849,18

TOTAL 1º E 2º QUADRIMESTRE 1.323.318,06

PORTARIA Nº 2.306, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 1.756/GM/MS, de 21 de agosto de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 1.756/GM/MS, de 21 de agosto de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 162, de 22 de agosto de 2013, Seção 1, página 42, passa a vigorar na forma do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE Município Código
CNES

Nome Fantasia Impacto anual 50% do Mi-
nistério da Saúde

PE 260530 Exu 2 4 3 11 0 6 Hospital Municipal
José Pinto Saraiva

R$ 196.825,03

PE 261510 Te r e z i n h a 2715252 Unidade Mista de
Te r e z i n h a

R$ 29.934,97

TO TA L R$ 226.760,00

PORTARIA Nº 2.307, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Destina recursos financeiros para Reforma, Aquisição de Mobiliário e Equi-
pamentos de Tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência-(SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,
Regional de Boa Vista (RR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da
Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências,
componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para reforma, aquisição de mobiliário e equi-
pamentos de rede e tecnologia para a Central de Regulação Médica das Urgências, do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Boa Vista (RR), conforme tabela a se-
guir:

Estado para repasse Recurso Financeiro
para Materiais e Mo-

biliários

Recursos de incentivo Financeiro para
Aquisição de Equipamentos de Tecno-

logia de Rede de Informática

Valor do Re-
curso Financei-

ro
(parcela única)

Secretaria de Estado
da Saúde de Rorai-

ma

R$ 22.284,00 R$ 102.481,21 R$ 124.765,21

To t a l R$ 124.765,21

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
correspondente à parcela única dos valores descritos, para a Secretaria Estadual de Saúde de Roraima
(RR).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de
Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0005.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 14 de dezembro de 2012, publicada no

Diário Oficial da União nº 242, de 17 de dezembro de 2013, Seção 1, página 53.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA



Nº 195, terça-feira, 8 de outubro de 2013 45ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100800045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Correntes 260470 2.400,00 -
Cumaru 260490 2.400,00 -
Custódia 260510 4.167,48 -
Feira Nova 260540 2.520,43 -
Itambé 260765 4.371,25 -
Itapetim 260770 2.400,00 -
Lagoa do Itaenga 260850 2.508,69 -
Lajedo 260880 4.512,82 -
Orobó 260970 2.782,52 -
Primavera 2 6 11 4 0 2.400,00 -
Santa Maria da Boa Vista 261260 5.051,15 -
TOTAL PARAÍBA 16 51.091,31 -

PIAUÍ Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Colônia do Gurguéia 220275 2.400,00 423,05
Hugo Napoleão 220460 2.400,00 -
Jaicós 220520 2.400,00 1.254,87
Landri Sales 220560 2.400,00 393,12
Nazaré do Piauí 220670 2.400,00 500,27
Nossa Senhora de Nazaré 220675 2.400,00 -
Parnaíba 220770 17.875,57 10.095,02
São José do Piauí 221020 2.400,00 480,25
TOTAL PIAUÍ 08 34.675,57 13.146,58

PA R A N Á Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Bela Vista da Caroba 410275 2.400,00 285,36
Carlópolis 410470 2.400,00 940,75
Catanduvas 410500 2.400,00 697,14
Leópolis 4 11 3 4 0 2.400,00 294,93
Moreira Sales 4 11 6 1 0 2.400,00 904,60
Morretes 4 11 6 2 0 2.400,00 -
Ortigueira 4 11 7 3 0 3.025,24 1.708,47
Ramilândia 412125 2.400,00 298,28
Roncador 412250 2.400,00 841,12
Santa Helena 412350 2.927,96 1.653,53
TOTAL PARANÁ 10 25.153,20 7.624,16

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Espírito Santo 240350 2.400,00 -
Felipe Guerra 240370 2.400,00 -
Jardim de Angicos 240550 2.400,00 178,15
Presidente Juscelino 241030 2.400,00 617,39
Santana do Seridó 2 4 11 4 2 2.400,00 195,30
Timbaúba dos Batistas 241430 2.400,00 162,63
TOTAL RIO GRANDE DO NOR-
TE

06 14.400,00 1.153,47

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Alecrim 430030 2.400,00 496,03
Capão Bonito do Sul 430462 2.400,00 -
Carlos Barbosa 430480 3.133,66 -
Cerro Grande 430515 2.400,00 -
Dom Feliciano 430650 2.400,00 -
Independência 431040 2.400,00 -
Maratá 4 3 11 7 9 2.400,00 -
Monte Alegre dos Campos 431237 2.400,00 -
Morrinhos do Sul 431244 2.400,00 -
Nicolau Vergueiro 431267 2.400,00 123,21
Progresso 431515 2.400,00 -
Saldanha Marinho 431643 2.400,00 -
São Luiz Gonzaga 431890 4.234,88 -
São Martinho da Serra 431912 2.400,00 -
Ta p e s 4 3 2 11 0 2.400,00 -
Tu p a r e n d i 432230 2.400,00 -
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 16 40.968,54 619,24

SANTA CATARINA Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Alfredo Wagner 420070 2.400,00 702,06
Arvoredo 420165 2.400,00 154,43
Dona Emma 420510 2.400,00 258,57
Entre Rios 420517 2.400,00 2 1 2 , 11
Flor do Sertão 420535 2.400,00 11 6 , 1 7
Lontras 420990 2.400,00 719,28
Rio das Antas 421440 2.400,00 426,20
Ta i ó 421780 2.400,00 1.197,34
Ti g r i n h o s 421795 2.400,00 120,81
Três Barras 421830 2.400,00 1.278,38
União do Oeste 421885 2.400,00 210,74
TOTAL SANTA CATARINA 11 26.400,00 5.396,08

SERGIPE Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

General Maynard 280250 2.400,00 -
Japaratuba 280330 2.400,00 -
Pedra Mole 280500 2.400,00 206,78
Riachão do Dantas 280580 2.400,00 -
Tobias Barreto 280740 5.960,58 3.366,17
Umbaúba 280760 2.809,98 1.586,91
TOTAL SERGIPE 06 18.370,56 5.159,85

SÃO PAULO Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Colômbia 351210 2.400,00 433,58
Iaras 351925 2.400,00 470,00
Jambeiro 352490 2.400,00 379,52

Lavínia 352650 2.400,00 645,41
Manduri 352860 2.400,00 623,41
Patrocínio Paulista 353630 2.400,00 904,73
Ta q u a r a l 355365 2.400,00 203,22
To r r i n h a 355470 2.400,00 642,68
TOTAL SÃO PAULO 08 19.200,00 4.302,54

TO C A N T I N S Cód. IBGE Piso Estruturante
Fonte: FNS Quadrimestral

Piso Estratégico
Fonte: FNS Quadrimes-
tral

Bernardo Sayão 170320 2.400,00 317,96
Fortaleza do Tabocão 170825 2.400,00 167,14
Goianorte 170830 2.400,00 370,78
Lagoa do Tocantins 1 7 11 9 5 2.400,00 251,19
Lizarda 171240 2.400,00 254,82
Marianópolis do Tocantins 171250 2.400,00 3 2 4 , 11
Palmeirópolis 171575 2.400,00 580,29
Sucupira 172085 2.400,00 121,84
TOTAL TOCANTINS 08 19.200,00 2 . 3 8 8 , 11

TOTAL BRASIL 159 528.234,44 133.424,59

TOTAL 1º E 2º QUADRIMESTRE - POR PI-
SO

1.056.468,88 266.849,18

TOTAL 1º E 2º QUADRIMESTRE 1.323.318,06

PORTARIA Nº 2.306, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 1.756/GM/MS, de 21 de agosto de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 1.756/GM/MS, de 21 de agosto de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 162, de 22 de agosto de 2013, Seção 1, página 42, passa a vigorar na forma do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE Município Código
CNES

Nome Fantasia Impacto anual 50% do Mi-
nistério da Saúde

PE 260530 Exu 2 4 3 11 0 6 Hospital Municipal
José Pinto Saraiva

R$ 196.825,03

PE 261510 Te r e z i n h a 2715252 Unidade Mista de
Te r e z i n h a

R$ 29.934,97

TO TA L R$ 226.760,00

PORTARIA Nº 2.307, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Destina recursos financeiros para Reforma, Aquisição de Mobiliário e Equi-
pamentos de Tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência-(SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,
Regional de Boa Vista (RR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da
Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências,
componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para reforma, aquisição de mobiliário e equi-
pamentos de rede e tecnologia para a Central de Regulação Médica das Urgências, do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Boa Vista (RR), conforme tabela a se-
guir:

Estado para repasse Recurso Financeiro
para Materiais e Mo-

biliários

Recursos de incentivo Financeiro para
Aquisição de Equipamentos de Tecno-

logia de Rede de Informática

Valor do Re-
curso Financei-

ro
(parcela única)

Secretaria de Estado
da Saúde de Rorai-

ma

R$ 22.284,00 R$ 102.481,21 R$ 124.765,21

To t a l R$ 124.765,21

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
correspondente à parcela única dos valores descritos, para a Secretaria Estadual de Saúde de Roraima
(RR).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de
Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0005.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 14 de dezembro de 2012, publicada no

Diário Oficial da União nº 242, de 17 de dezembro de 2013, Seção 1, página 53.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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